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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

 

 

  O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL - RS, através de sua Prefeita Municipal, LAISE DE 

SOUZA KRUSSER, no uso de suas atribuições, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA 

PÚBLICO que no dia 02 de junho de 2015, às 09:00 horas, na Sala de reuniões do Centro Administrativo 

Municipal, na Av. Rio Branco nº 261, serão recebidos os envelopes de propostas e documentação para a 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por 

finalidade a aquisição de HARDWARE SERVIDOR, para gerir o fluxo de atividades relacionadas aos 

sistemas de gestão pública da Administração Municipal, bem como dar suporte e monitoramento da rede de 

interligação dos prédios, secretarias, departamentos e demais autarquias públicas do Município, conforme 

especificado no Anexo I deste Edital. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/2002, pelo Decreto Municipal nº 3.309 de 02/09/2014, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 

21/06/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e condições previstas neste Edital e seus anexos, conforme 

segue: 

As empresas que desejarem participar do referido PREGÃO poderão receber informações, o Edital e 
outros elementos, no Departamento de Licitações, situado no endereço acima, no horário de expediente ou 
pelo e-mail licitacoes.pmes@via.com.br. 
 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a escolha da melhor proposta, tendo por finalidade a 
aquisição de HARDWARE SERVIDOR, para gerir o fluxo de atividades relacionadas aos sistemas de 
gestão pública da Administração Municipal, bem como dar suporte e monitoramento da rede de interligação 
dos prédios, secretarias, departamentos e demais autarquias públicas do Município, conforme especificado 
no Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 

 

1.2 As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 2050/44.90.52 
 

 

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital, e: 

 

2.1.1 Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública em 
todas as esferas;  

 

2.1.2 Que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente);  

 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

3.1 Os interessados, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 

licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os 

Documentos de Habilitação (Envelope nº 2) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu 

fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
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À Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul  

Edital de Pregão n° 35/2015  

Envelope n° 1 ï PROPOSTA  

Nome do Proponente:  

 

À Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul 

Edital de Pregão n° 35/2015 

Envelope n° 2 ï DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Nome do Proponente: 

 

3.2 Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação  

constantes no item 8 do edital, conforme Anexo II, a qual deverá ser apresentada fora do envelope nº 01 

Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento com poderes para participar do 

certame. 

 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO:  

Para fins de credenciamento do representante às sessões licitatórias, o mesmo deverá apresentar à 
Comissão de Licitação, fora dos envelopes nº 01 e 02, uma autorização expedida pela empresa, 
habilitando-o para representá-la junto às sessões, com plenos poderes de decisão, exceto quando for sócio 
da empresa, devendo, neste caso, comprovar tal situação. 

 

4.1 Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 (um) representante 

legal, que será o único admitido a intervir em nome da mesma, devendo apresentar-se para credenciamento  

junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente. 

 

4.1.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a licitante que pretender fazer 
jus aos benefícios de que trata a LC nº 123/06 deverá apresentar também, devidamente preenchida e 
assinada pelo responsável, a Declaração de Natureza Jurídica, conforme modelo anexo a este Edital. 
  

4.1.2 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.10.1, 7.11 e 7.12, deste edital, 
deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, 
de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou certidão da Junta Comercial. 

 

 4.2 O documento de credenciamento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no início dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes, que contém a proposta comercial e a documentação de habilitação. 

 

 4.3 Por credencial entendem-se: 
 

a) Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração, preferencialmente, ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas de lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, acompanhada de cópia do 
ato de investidura do outorgante, no qual se verifique ter poderes para a outorga; 
 

b) Caso seja sócio ou titular da empresa, documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame (Contrato Social ou Estatuto e documento de identificação com foto). 
 

4.4 As credenciais serão apresentadas em original, por qualquer processo de cópia autenticada por  
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Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, ou por publicações em 
órgãos da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que, se julgar necessário, 
verificará a sua autenticidade e veracidade. 

 

4.5 A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, 
não importará na desclassificação da proposta no presente certame, contudo, ele não poderá apresentar 
lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da licitante na sessão do Pregão. 

 
4.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, além do referido no item 4.5, o 

representante não poderá utilizar-se dos benefícios. 
 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

5.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 -
PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS.  
 

5.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário.  

 

5.3 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais 
atos do certame.  
 

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO:  

6.1 A proposta deverá ser apresentada, datilografada ou impressa, rubricada, sem rasuras, ressalvas 
ou entrelinhas, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 
empresa, obedecendo ao modelo de proposta e termo de referencia do Anexo I deste edital, e deverá 
conter:  
 

a) Proposta discriminada do objeto a ser fornecido devendo indicar: preço unitário líquido por item, 
em moeda nacional; descrição completa do produto ofertado; - marca; - prazo de validade e demais dados 
específicos do mesmo. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão 
por conta do licitante vencedor. 
 

b) Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e abrangerão o que for 
necessário para o fornecimento completo e satisfatório do objeto correspondente, desclassificando-se a 
oferta que informar condição diversa; 
 

c) Os preços deverão ser cotados com os impostos INCLUSOS, devidamente identificados (ICMS, 
IPI, ISS, etc); 
 

d) Quando a proponente informar isenção de imposto, obrigatoriamente, deverá comprovar o 
benefício, sob pena de suportar o eventual prejuízo decorrente; 
 

e) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e 
nome da pessoa indicada para contatos;  

 
6.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula.  
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6.3 A proposta será pelo menor preço global, apurado após a etapa dos lances e de acordo com as 
especificações do objeto.  

 
 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.  
 

7.2 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

7.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos 
e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
 

7.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.  
 

7.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.  
 

7.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 

7.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 11 - DAS PENALIDADES deste Edital.  
 

7.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

 

7.9 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
 

7.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

7.10.1 Na hipótese de licitante caracterizada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, haver apresentado proposta de 
valor até 5% (cinco por cento) superior à de menor preço, ser-lhe-á aberto o prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos, após o encerramento da etapa competitiva, para apresentação de nova proposta de preço inferior 
àquela, sob pena de preclusão desse direito. 
 

7.11 O Pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e falhas formais sanáveis, desde  
que  sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo exigido no envelope da  proposta 
e/ou de documentação. 
 

7.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os 
valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

 

7.13 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço 
de mercado e ofertar o menor preço global.  
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7.14 Serão desclassificadas:  

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem 
opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente; 
 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;  
 

c) as propostas que não apresentem as especificações exigidas.  
 

7.15 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
7.16 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.  

 

7.17 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Departamento de Licitações deste 
Município, conforme subitem 14.1 deste Edital.  
 

7.18 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 

 

8 - DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, 
os documentos a seguir.  

 

8.1.1- Da Capacidade Jurídica: 
a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
b) registro comercial em caso de empresa individual;  
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

 

8.1.2- Da Regularidade Fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado; 
 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação dos certificados correspondente; 
 

c) prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, na forma 
da Lei; 
 

d) certidão negativa quanto a Dívida Ativa da União (podendo ser apresentada em conjunto com a CND 
junto a Fazenda Federal); 
 

e) certidão negativa de débitos trabalhistas (prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à justiça); 
 

f) declaração de idoneidade; 
 

g) declaração de sócios e gerentes não funcionários públicos municipais. 
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8.1.3 - Da Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das 
folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos 
índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 
 

(LC) Liquidez Corrente :     _AC      igual ou maior  que 1 

                                             PC 

Classificação final das empresas: 
As empresas que apresentam o indicador igual ou superior ao estabelecido neste item, obterão a 

classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
devendo ter sido expedida em até 180 (cento e oitenta) dias da data de apresentação das propostas.    
     

8.1.4- Declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal: 

Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme 
modelo constante do anexo IV. 

 

8.1.5. Os documentos referidos no subitem 8.1.1 a 8.1.4 poderão ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de 
Encruzilhada do Sul. Os documentos emitidos através de páginas da internet não precisam ser 
autenticados, entretanto estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade junto a página correspondente 
pela Equipe de Apoio. 

 

8.1.6.  Os documentos relativos a comprovação de regularidade fiscal, nos quais não constar o prazo 
de validade, serão considerados válidos pelo prazo de 30 (trinta) dias contados  da data de sua emissão. 

 
8.2. No julgamento das certidões referentes ¨ regularidade fiscal (item 8.1. al²neas ñaò at® ñgò) 

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da 
LC n.º 123/06, em especial seus arts. 42 e 43. 

 

8.3 Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item 8.1, al²neas ñaò at® ñgò, 
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a apresentação de nova documentação, sem restrições. 

 
8.3.1 Não fará direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que tenha deixado de apresentar, em seu Envelope nº 02, algum dos documentos relativos à 
Regularidade Fiscal.  

 

8.3.2 A não correção da documentação relativa à Regularidade Fiscal, implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, sendo facultado 
ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou revogar a licitação. 
 

8.4 O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.  
 

 

9 - DA ADJUDICAÇÃO:  

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame com assinatura do contrato de fornecimento.  
 



 

                                                     

 

Secretaria Municipal da Administração  

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 236 
E-mail: licitacoes.pmes@via.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

7 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.  

 
 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do 
Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões.  
 

10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

 

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 

10.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.  

 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 

 

11 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DAS PENALIDADES: 

11.1 O objeto deverá ser entregue, diretamente no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Encruzilhada do Sul, na Av. Rio Branco, em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato. O setor 
responsável da Secretaria Municipal de Administração emitirá TERMO DE RECEBIMENTO após conferir o 
objeto quanto às especificações, quantidade, qualidade, prazo de validade e marca.  

 
11.2 Verificada a não conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.  
 

11.3 O objeto deverá ser acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte.  
 

11.4 A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  
 

11.5 As penalidades serão aplicadas nos percentuais e casos seguintes: 
  

11.5.1 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, 
após o qual será considerado inexecução contratual;  
  

11.5.2 Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, acumulada d a pena 
de suspensão do direito de licitar e com impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
01(um) ano;  
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11.5.3 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e com impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
02(dois) anos. 

 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 

11.6 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos casos de:  
 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
 

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
 

e) comportamento inidôneo; 
 

f) cometimento de fraude fiscal; 
 

g) fraudar a execução do contrato; 
 

h) falhar na execução do contrato. 
 

11.7 Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 
8.666/93.  

 

11.8 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  
 

11.9 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 

12 - DO PAGAMENTO:  

12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega e instalação do objeto, 
conforme apresentação da nota fiscal acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO, emitido pelo setor 
responsável da Secretaria Municipal Administração, que deverá emiti-lo mediante verificação das 
especificações, qualidade, quantidade, prazo de validade e marca.  

 

12.2 A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do nº do contrato e nº do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento.  

 
12.3 Nos termos do Protocolo ICMS nº 85/2010 ficam as licitantes cientes de que, em sendo 

declaradas vencedoras de algum item deste edital, deverão emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, 
em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 
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13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:  

13.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante o Departamento de 
Licitações, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 
pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram. 

 

13.2 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

 
13.3 Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do licitante 

ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das 
suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à 
intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  

 
13.4 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso. 

  

13.5 Não serão aceitos como recursos às alegações e memoriais que não se relacionem às razões 
indicadas pelo licitante na sessão pública. 
 

13.6 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.7 Não serão aceitas impugnações ao edital ou recursos via FAX ou E-MAIL, ou seja, deverão ser 
protocolados na recepção do Centro Administrativo Municipal e dentro dos prazos. 
 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

14.1 Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Encruzilhada do Sul, no 
Departamento de Licitações, sito na Av. Rio Branco nº 261 centro, Encruzilhada do Sul ou pelo telefone (51)  
3733 1180, no horário de expediente com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes.  

 

14.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Departamento de Licitações. 
  

14.3 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para 
o primeiro dia útil de expediente normal seguinte ou outra previamente determinada pelo Departamento de 
Licitações. 
   

14.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação 
o endereço, fax, telefone e e-mail.  

 

14.5 Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial.  

 

14.6 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de 
Encruzilhada do Sul, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial 
contratado.  
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14.7 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 
14.8 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).  
 

14.9 São anexos deste Edital: 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS/TERMO DE REFERENCIA  

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MENORES  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AXEXO VII - DECLARAÇÃO DE SÓCIOS E GERENTES NÃO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 

14.10 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul RS, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

 

Encruzilhada do Sul - RS, 06 de maio de 2015.  

 

                                                                                         
                                                                                            

 

LAISE DE SOUZA KRUSSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PEDRO FLORISBAL MACHADO 

Secretário Municipal da Administração 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado 

e aprovado por esta Assessoria 

Jurídica do Município. 

                      Em ___/___/_____ 

 

     _______________________ 

Assessoria Jurídica do Município 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA / MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 35/2015, acatando todas as 

estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

 

LOTE 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT 

 

MARCA 

VALOR 

LOTE 

 

01 

      
Servidor de dados com as seguintes características técnicas 
mínimas: 

1. O modelo do equipamento deverá ser a mais recente 
geração disponibilizada pelo fabricante. Projeto para 
utiliza«o em rack, padr«o 19ôô, com 1U de altura; 
Abertura de gabinete e remoção de placas sem 
necessidade de ferramentas; sistema de refrigeração 
dotado de, no mínimo, 7 (sete) ventiladores hot-plug 
redundantes. No mínimo 8 (oito) baias padrão hot-plug de 
2,5ò. Fonte de alimenta«o interna e redundante (1+1) 
hot-plug, com certificação 80 Plus Platinum, com no 
mínimo 750W, suportando a configuração solicitada do 
equipamento.  O equipamento deverá unidade de 
processamento gráfico (GPU), que pode proporcionar um 
desempenho para aplicações, incluindo infraestrutura de 
desktop virtual (VDI) e computação de alto desempenho 
(HPC). Apresentar comprovação do fabricante para este 
requisito. 

2. Processadores: no mínimo 2 (dois) processadores 
instalados, da última geração do fabricante (destacar 
marca e modelo na proposta). Um mesmo modelo de 
equipamento deverá possuir índice SPECint_rate2006 
auditado de, no mínimo, 526 (quinhentos e vinte e seis) 
na métrica Result e 507 (quinhentos e sete) na métrica 
Baseline (SPECint_rate_base2006), considerando os dois 
processadores instalados; Para comprovar o 
desempenho solicitado, a licitante deverá anexar à 
proposta cópia extraída da Internet (www.spec.org) do 
teste realizado. 

3. Memória: possuir instalado no mínimo 96 (noventa e 
seis) GB de memória DDR4, em pentes de 16GB 
(6x16GB) RDIMM de 2133MT/s. Expansibilidade a pelo 
menos 768 GB em 24 (vinte e quatro) slots DIMM, no 
mínimo. 

4. Interfaces:  01 (um) conector serial; 4 (quatro) interfaces 
de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 auto-sensing, com 
suporte a Wake-on-LAN, agregação de link, 
balanceamento de carga e TSO. No mínimo 05 (cinco) 
portas USB sendo 2 frontais, 2 traseiras e 1 interna, não 
sendo aceito o uso de adaptadores para atender esta 
exigência. 3 (três) slots PCIe 3.0; 01 (uma) interface para 
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http://www.spec.org/
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vídeo padrão VGA, com no mínimo 16 (dezesseis) MB de 
memória. 

5. Controladoras:  suporte a discos SATA, SAS e SSDs. 
Deve permitir a operação a 12Gb/s e 6Gb/s. A 
controladora deverá possuir memória cache de 1GB 
DDR3 com conjunto de recursos avançados de 
segurança SED/EKMS, Online Capacity Expansion (OCE) 
e Online RAID Level Migration (RLM). Deve suportar os 
níveis de RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60. No mínimo 8 portas 
internas). Apresentar catálogo técnico junto a proposta. 

6. Unidade de armazenamento: 1 (uma) unidade DVD+/-
RW interna. Deve possuir no mínimo 2 (duas) unidades 
de disco rígido com capacidade individual de 300 
(trezentos) GB, padrão SAS e performance de 10.000 
rotações por minuto, configurados em RAID 1, hot-plug e 
hot-swap.  

7. Segurança: Sistema de trava na tampa do chassi, 
impedindo acesso aos componentes internos. Interruptor 
interno ativo para detectar violação do chassi.  Deverá 
acompanhar painel frontal para proteção de acesso aos 
discos rígidos e possuir tecnologia NFC (Near Field 
Communication), integrada ao software de gerenciamento 
do próprio fabricante, a fim de visualizar o inventário, 
monitorar e configurar o equipamento através de 
dispositivo móvel. 

8.   Gerenciamento remoto e diagnóstico: Possuir 

controlador para gerenciamento remoto com porta 

dedicada de 1Gb oferecendo os seguintes recursos 

mínimos: suporte a IMPI 2.0 e IPv6, alertas SNMP, 

monitoramento em tempo real, inventário e alerta para 

sistemas de armazenamento e placas de rede. Alertas por 

e-mail, monitoramento de energia, mídia virtual e 

autenticação, configuração remota; deverá acompanhar 

software de gerenciamento do próprio fabricante do 

servidor com ferramentas de software de gestão e 

consoles visando simplificar a implantação, atualização, 

monitoramento e manutenção do servidor. Capacidade de 

realizar diagnóstico de falhas com indicação através de 

painel frontal indicativo textual ou Led´s, para as 

atividades do equipamento e subsistemas. Recurso de 

notificação automática e monitoramento remoto contínuo 

de eventos de hardware pelo próprio fabricante do 

servidor, com a finalidade de proativamente diagnosticar 

falhas e restauração rápida do sistema (apresentar 

comprovação do fabricante).  O software de 

gerenciamento deverá possuir uma versão para 

dispositivos móveis (informar o nome na proposta). 

Deverá acompanhar software de gerenciamento de 

datacenter com controle de níveis físicos (fila, rack e 

grupo de servidores) com políticas de redução e limitação 

de consumo de energia minimizando riscos associados a 

eventos térmicos e energéticos (informar software na 
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proposta). 

9. Deverá ser obrigatoriamente do mesmo fabricante dos 

itens 2 (dois) e 3 (três), a fim de garantir a 

compatibilidade dos equipamentos da solução. 

10. Acessórios: acompanhar trilhos deslizantes para rack 

padr«o 19ò, original do equipamento com brao 

organizador de cabos. Acompanhar 2 (dois) cabos do tipo 

C13-C14 de 2 metros.  

11. Homologação do equipamento nas seguintes listas de 

compatibilidade (devem ser anexadas à proposta): 

¶ Microsoft Windows Server 2008 e 2012 R2 

http://www.windowsservercatalog.com 

¶ Vmware vSphere  5.5 U2 

http://www.vmware.com/resources/compatibility/s

earch.php  

¶ Red Hat Enterprise Linux 7.0 

http://hardware.redhat.com 

¶ SuSE Linux Enterprise Server 12 

http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp 

12. Garantia: Garantia total 60 (sessenta) meses on-site (no 

local da instalação) comprovadamente pelo fabricante do 

equipamento, com cobertura de 24 horas por dia, 07 dias 

por semana, com atendimento através de sua rede 

autorizada no Brasil.  A licitante deverá possuir central de 

ligações gratuitas (0800) para dúvidas técnicas quanto a 

instalação e configuração do equipamento e destacado 

na proposta (informar número). A garantia deve estar em 

nome do contratante, não sendo aceito oferta de 

equipamento com garantia em nome de terceiros. Deverá 

ser apresentada comprovação através de declaração 

assinada e reconhecida em cartório pelo fabricante do 

equipamento, específica para este processo licitatório 

(anexar à proposta), comprometendo-se pela garantia 

ofertada. Durante o prazo de garantia será substituída 

sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça 

defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso 

inadequado dos equipamentos.  O fabricante deve 

possuir site na internet para download de driver, suporte 

técnico e verificação do status da garantia (informar o site 

na proposta). O fabricante deve possuir central de 

atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de 

garantia, mantendo registros dos mesmos constando a 

descrição do problema (informar número). O equipamento 

deverá ser totalmente integrado de fábrica, não sendo 

aceitas quaisquer violações ou alteração no conteúdo das 

embalagens, que vise inclusão/supressão de 

itens/opcionais, para garantir que todas as partes e peças 

sejam homologadas e cobertas pela garantia do 

fabricante. A licitante deverá apresentar certificação 

http://www.windowsservercatalog.com/
http://www.vmware.com/resources/compatibility/search.php
http://www.vmware.com/resources/compatibility/search.php
http://hardware.redhat.com/
http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp
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emitida pelo fabricante do equipamento atestando sua 

capacidade comercial e técnica do equipamento 

fornecido.  Todas as características técnicas deverão ser 

comprovadas por catálogo oficial do fabricante, anexado 

à proposta. Destacar marca e modelo do equipamento na 

proposta. 

 

02 

 
Storage para armazenamento de dados com as seguintes 
características técnicas mínimas: 

1. Não poderá ultrapassar o tamanho máximo de 2U de 
altura. 

2. O gabinete deverá suportar no mínimo duas (2) 
controladoras, estas em caráter de redundância 
(espelhadas). 

3. Acompanhar painel frontal para proteção de acesso não 

autorizado aos discos do storage. 

4. Deverá ter suporte de no mínimo, duas (2) fontes de 
alimentação redundantes operando automaticamente de 
100 à 240VCA, com no mínimo 600W cada.  

5. Deverá acomodar até 12 discos de tamanho de 3.5 
polegadas em perfeito funcionamento. 

6. O storage deverá permitir expansão até no mínimo 192 
discos mediante a inclusão de gavetas de discos de 3,5 e 
ou 2,5 polegadas adicionais interligados através de cabo 
com capacidade nominal de 12 Gbps (SAS). Apresentar 
comprovação do fabricante na proposta. 

7. Deverá vir acompanhado de trilhos para fixação em rack 
padrão de 19 polegadas. 

8. Deve suportar na mesma gaveta uma mistura de modelos 
de discos Solid State Drive, Serial Attached SCSI e Near-
line Serial Attached SCSI. 

9. Deverá suportar a conexão com até 64 servidores pela 
rede SAN. 
Controladoras: 

10. São necessárias no mínimo duas (2) controladoras e, 
cada controladora deverá possuir no mínimo 8GB de 
memória cache. Esta deverá possuir bateria própria e 
operar de modo independente e espelhada. 

11. Deverá possuir suporte ao aumento de memória cache 
através da adição de discos SSD. 

12. Deverá fornecer uma proteção contra falha de energia 
através de descarga do conteúdo das memórias cache 
para uma mídia não volátil, garantindo a proteção dos 
dados permanentemente. 

13. Deverá ser totalmente compatível com a tecnologia 
Internet Small Computer System Interface. 

14. Deverá permitir o upgrade de versões de firmware das 
controladoras de forma não destrutiva. 

15. Deverá possuir no mínimo as seguintes Portas: 
16. 2 (duas) portas de no mínimo 10 (dez) GbE (10GBASE-T 

iSCSI), cada controladora. Estas devem possuir a 
capacidade de operar a 1 Gbps e 10 Gbps (1000/10000 
Mbps). 

17. 2 (duas) portas SAS 12 Gbps para futuras expansões. 
18. 1 (uma) porta ethernet para administração do storage. 
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19. 1 (uma) porta de serviços PS2/Serial. 
Discos: 

20. Deverá possuir no mínimo 3 (três) discos de 600 
(seiscentos) GB com 15.000 RPM, SAS de 3.5 
polegadas, operando perfeitamente no enclosure acima 
descrito, hot-swappable. 

21. Deverá possuir no mínimo 3 (três) discos de 1 (um) TB 
com 7.200 RPM, Nearline SAS de 3.5 polegadas, 
operando perfeitamente no enclosure acima descrito, hot-
swappable. 

22. Array Redundante: 
23. Deverá suportar os níveis 0, 1, 5, 6 e 10 e suportar discos 

denominados hot-spare. 
24. Deverá suportar expansão do grupo de discos de uma 

forma dinâmica. Poderá fazer migração de nível de RAID 
de forma dinâmica. 

25. Deverá suportar a expansão da capacidade do volume de 
forma dinâmica e também a desfragmentação deverá ser 
da mesma forma. 
Fontes: 

26. Deverão ser no mínimo duas fontes por enclosure e 
operar em caráter redundante com capacidade nominal 
de no mínimo 600W;  

27. Ser auto-switching de voltagem de entrada 100 
a 240VCA. 

28. Deverão ser fornecidos 2 Cabos de Força C13/C14, 12A 
250V, com no mínimo 2 metros de comprimento. 
Softwares: 

29. Deverão acompanhar esta solução as licenças de 
softwares para o gerenciamento, particionamento e 
snapshot, do mesmo fabricante. 

30. Deverá suportar no mínimo 128 (cento e vinte e oito) 
snapshots de discos virtuais e no mínimo 512 (quinhentos 
e doze) por sistema (apresentar comprovação na 
proposta). 

31. O Firmware deverá monitorar continuamente os sensores 
de temperatura dentro do gabinete principal e tomar as 
ações necessárias para manter a temperatura ideal, 
podendo até desligar completamente o subsistema de 
armazenamento se detectar uma temperatura muito 
elevada. 

32. Deverá suportar a funcionalidade de replicação, através 
de licença adicional. 

33. Deverá suportar a funcionalidade de cópia de disco 
virtual, através de licença adicional. 

34. Deve acompanhar software de gerenciamento do 
fabricante do equipamento. 

35. Deverá suportar os seguintes sistemas operacionais: 
Microsoft Windows Server 2008 e 2012 R2, Red Hat 
Enterprise Linux, Suse Enterprise Linux, VMware, 
Microsoft Hyper-V e Xen Server; Comprovar 
compatibilidade através de matriz do fabricante ou 
declaração técnica do mesmo, emitida pelo fabricante. 

36. Deverá ser obrigatoriamente do mesmo fabricante dos 

itens 1 (um) e 3 (três), a fim de garantir a compatibilidade 

dos equipamentos da solução. 



 

                                                     

 

Secretaria Municipal da Administração  

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 236 
E-mail: licitacoes.pmes@via.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

16 

Garantia:  

37. Garantia total 36 (trinta e seis) meses on-site (no local da 

instalação) comprovadamente pelo fabricante do 

equipamento, com cobertura de 24 horas por dia, 07 dias 

por semana, com atendimento através de sua rede 

autorizada no Brasil.  A licitante deverá possuir central de 

ligações gratuitas (0800) para dúvidas técnicas quanto a 

instalação e configuração do equipamento e destacado 

na proposta (informar número). A garantia deve estar em 

nome do contratante, não sendo aceito oferta de 

equipamento com garantia em nome de terceiros. Deverá 

ser apresentada comprovação através de declaração 

assinada pelo fabricante do equipamento, específica para 

este processo licitatório (anexar à proposta), 

comprometendo-se pela garantia ofertada. Durante o 

prazo de garantia será substituída sem ônus para o 

CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, salvo 

quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 

equipamentos.  O fabricante deve possuir site na internet 

para download de driver, suporte técnico e verificação do 

status da garantia (informar o site na proposta). O 

fabricante deve possuir central de atendimento tipo 

(0800) para abertura dos chamados de garantia, 

mantendo registros dos mesmos constando a descrição 

do problema (informar número). O equipamento deverá 

ser totalmente integrado de fábrica, não sendo aceitas 

quaisquer violações ou alteração no conteúdo das 

embalagens, que vise inclusão/supressão de 

itens/opcionais, para garantir que todas as partes e peças 

sejam homologadas e cobertas pela garantia do 

fabricante. A licitante deverá apresentar certificação 

emitida pelo fabricante do equipamento atestando sua 

capacidade comercial e técnica do equipamento 

fornecido.  Todas as características técnicas deverão ser 

comprovadas por catálogo oficial do fabricante, anexado 

à proposta. 

 

03 

 
Switch projetado para agregação ou acesso de camada 3, 
com as seguintes caracteristicas tecnicas minimas: 
 

Arquitetura/Projeção: 

1. A arquitetura do equipamento deverá visar a redução de 

custos operacionais. Este deverá operar em temperaturas 

de até 45°C (quarenta e cinco graus celsius), provendo a 

redução dos custos de resfriamento.  

2. A fonte de alimentação deverá possuir eficiencia 

comprovada mediante certificação 80PLUS. Tal 

comprovação será avaliada/aceita mediante relatório 

extraido do site oficial 80PLUS ou através de literatura 
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técnica oficial do fabricante do equipamento. 

3. Ainda visando a efiencia energética, o equipamento 

deverá possuir nativamente (Não sendo aceito qualquer 

tipo de adaptação) sistema automatizado para reduzir a 

velocidade dos ventiladores internos responsáveis pelo 

resfriamento do equipamento. O sistema ainda deverá ser 

capaz de reduzir o consumo de energia de portas ou links 

inativos. 

4. A fonte de alimenta«o dever§ ser do tipo ñHot-Plugò. O 

equipamento deverá possuir opção para fonte de 

alimentação interna redundante (segunda fonte), 

atendendo tamb®m ¨ exigencia de ser ñhot-plugò. 

Estrutura: 

5. Equipamento com estrutura projetada para ambientes 

empresariais, com dimensões e padrões de 

compatibilidade com Rackôs padr«o 19ò (dezenove 

polegadas), ocupando no máximo 1RU (uma unidade de 

Rack) quando instalado. 

6. O design do produto deverá ser voltado para a fácil 

implementação, onde a necessidade do uso de 

ferramentas para realizar a instalação fisica seja minima. 

7. O equipamento deverá acompanhar todos os acessórios 

necessários para instalação em Rack (braceletes, 

parafusos etc). 

Caracteristicas das Interfaces: 

8. O equipamento deverá possuir nativamente, pelo menos 

48 (quarenta e oito) portas/interfaces de rede gigabit 

ethernet ativas, com conector padrão RJ45. Estas 

interfaces deverão possuir negociação de velocidade 

automatica, trabalhando a 10, 100 ou 1000Mb/s.  

9. Deverá possuir pelo menos 2 interfaces de rede 10Gb/s 

(dez gigabits por segundo), com conectores padrão SFP+ 

(small form pluggin plus), compativeis com transceivers 

padrão LR (Long Range/Longas distancias) e SR (Short 

Range/Curtas distancias) e pelo menos 2 interfaces de 

rede 1Gb/s (um gigabit por segundo) com coenctores 

padrão SFP (small form pluggin) . Estas interfaces 

poderão estar localizadas na parte frontal ou traseira do 

equipamento. 

10. O Switch deverá possuir pelo menos 1 (uma) interface de 

rede padrão RJ45-RS232 dedicada para o gerenciamento 

do equipamento. O cabo para tal gerenciamento deverá 
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acompanhar o Switch e pelo menos 1 (uma) interface de 

rede padrão RJ45 para gerenciamento fora de banda (out 

of band). 

11. Possuir 1 (uma) interface USB, destianada à configuração 

do equipamento. 

12. Estar apto a realizar empilhamento (stacking) através de 

pelo menos 2 (duas) interfaces mini-sas ou 

similar/equivalente, alcançando até 84 Gb/s. O 

empilhamento deverá suportar pelo menos 12 (doze) 

switches e prover gerenciamento unificado da pilha 

através de um unico endereço IP. Deverá acompanhar 

cabo de empilhamento, original do fabricante, de no 

mínimo 25 cm. 

Performance: 

13. O equipamento deverá possuir uma malha de switching 

de pelo menos 260Gbps. 

14. Possuir uma taxa de encaminhamento de no minimo 193 

Mpps. 

15. Pelo menos 8 filas de prioridades por porta. 

16. A memória flash do equipamento não poderá ser inferior à 

256MB (duzentos e cinquenta e seis), bem como a 

memória de buffer por pacote (Packet buffer memory) 

com no minimo 4MB. 

17. O equipamento ainda deverá conter pelo menos 1GB de 

memória de CPU. 

18. Suportar pelo menos 4.094 Vlans (Virtual LANs) 

Gerenciamento e Configuração: 

19. O gerenciamento do equipamento deverá ser através de 

CLI (Command Line Interface) intuitivo bem como 

servidor de web incorporado (GUI). 

20. O gerenciamento deverá ser baseado no protocolo 

Simple Network Management Protocol, mediante conexão 

telnet ou serial. 

21. O equipamento deverá possuir suporte a extensões de 

Virtual LAN privadas e suporte à Virtual LAN Edge. 

22. O equipamento deverá possuir caracteristica/protocolo 

que permita limitar os serviços disponiveis para o 

usuarios, ou seja, quando esta função estiver habilitada, o 
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usuario só terá acesso a serviços que seu perfil permitir. 

23. Possuir protocolo que permita acesso a roteadores, 

servidores de redes e outros dispositivos mediante 

autenticação de usuario junto a uma conta previamente 

cadastrada em sistemas do tipo AD (Active Directory) ou 

LDAP (Lightweight Directory Access Protocol). 

24. Possuir protocolo de controle de acesso à rede baseado 

em portas 

25. Protocolo de controle de acesso à dispositivos baseados 

em endereço MAC. 

26. Possuir recurso de topologia de rede baseado na 

agregação de multiplos links afim de aumentar a largura 

de banda sem provocar nenhum tipo de ñLoopò na rede. 

27. Possuir total compatibilidade com os protocolos IPV4 e 

IPV6. 

Demais caracteristicas e padrões necessários: 

28. O equipamento deverá possuir protocolo de camada 

enlace o qual permita o dispositivo anunciar sua 

identidade e capacidades em uma rede LAN. 

29. Possuir protocolo capaz de garantir uma topologia de 

rede livre de ñloopsò, o qual trabalhe tamb®m na camada 

de LANs virtuais (Vlans). 

30. Protocolo para priorização do trafego ethernet. 

31. Suporte aos protocolos GVRP, VLAN Tagging e Double 

VLAN Tagging. 

32. Protocolo que permita rapida convergencia de links após 

uma falha na rede. 

33. Mecanismo de autenticação de dispositivos que desejam 

se conectar a uma rede LAN ou WLAN. 

34. Possuir protocolo para controle de fluxo. 

35. Possuir protocolo de rede para distribuir dinamicamente 

os parametros de configurações da rede, tais como 

endereços IP para interfaces e serviços. 

36. Possuir recurso ñPrivate VLANò. 

37. Protocolo que determine a unidade de transmissão 

máxima (MTU) sobre o caminho de rede entre dois hosts 

Internet Protocol (IP), com o objetivo de evitar a 
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fragmentação de IP. 

38. Possuir protocolo com recurso de controle de mensagens, 

onde quando um pacote IP não conseguir chegar ao seu 

destiono ou um gateway não conseguir retransmitir os 

pacotes na frequencia correta, este protocolo deverá 

enviar um relatório de erro à fonte original, afim de 

solucionar um possivel erro. Este protocolo deverá 

funcionar mediante as ferramentas/comandos ñPingò e 

ñTracerouteò. 

O Switch deverá acompanhar o seguinte software de 

gerenciamento: 

39. Deve ser do mesmo fabricante dos switches fornecidos; 

40. As licenças oferecidas deverão permitir a implementação 

e utilização de todos os módulos e todas as 

funcionalidades solicitadas neste termo de referencia, 

sem depender de integração com outros softwares 

fornecidos por outros fabricantes e sem ônus adicional; 

41. Deve permitir a gerência completa de todo o quantitativo 

máximo de switches objetos deste Termo de Referência; 

42. Deve permitir o acesso simultâneo de múltiplos usuários 

administradores, com todas as funcionalidades 

disponíveis; 

43. Realizar o cadastramento e o controle de usuários 

administradores com diferentes perfis de acesso, 

diferenciando as permissões e as funcionalidades 

disponíveis para esses usuários; 

44. Deve realizar Autenticação, Autorização e Accounting 

(AAA) de usuários administradores através de servidor 

LDAP externo, diferenciando as permissões destes 

usuários com base em seus atributos individuais; 

45. Deve possuir interface gráfica acessível via protocolo 

HTTP e HTTPS; 

46. Deve possuir a capacidade de enviar e-mails e 

mensagens via SMS para um administrador em caso de 

algum evento especificado de acordo com o nível de 

criticidade; 

47. Deve possuir a funcionalidade de auto-descobrimento de 

equipamentos na rede, exibindo a relação dos elementos 

descobertos agrupados por tipo de elementos ou 

agrupamentos personalizáveis; 
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48. Deve permitir a descoberta dos itens de rede via PING e 

SNMP; 

49. Deve possuir ferramenta de exibição da topologia através 

de mapa ativo apresentando o estado dos equipamentos 

gerenciados através de cores que indiquem os estados 

de alerta; 

50. Deve fornecer relatórios e inventários de hardware e 

sistema dos switches; 

51. Deve prover análise de falhas em tempo real (real-time); 

52. Deve possibilitar alteração de configurações de 

dispositivos em larga escala; 

53. Deve ser possível exibir as topologias de conexões 

físicas; 

54. Deve possuir interface gráfica de monitoramento de rede. 

55. Deve possibilitar a verificação do fluxo de dados da rede 

através da emissão de relatórios baseados na coleta de 

fluxos, análise e processamento dos dados da rede. 

56. O Sistema embarcado de Gerenciamento para rede LAN 

deverá permitir instalação de forma virtualizada; 

57. Toda a infraestrutura de hardware e sistema embarcado 

(sistema Operacional) para a ativação do Sistema 

embarcado   de Gerenciamento para a rede LAN será de 

responsabilidade da CONTRATANTE; 

58. Deve suportar a utilização de sistemas de banco de 

dados relacional Microsoft SQL Server, Oracle ou 

MySQL. 

59. Deve permitir a instalação e utilização em sistemas 

operacionais Windows e Linux. 

60. Deve operar em modelo cliente servidor utilizando Web 

Browser convencional como cliente 

61. O software de gerência deve ser instalável e compatível 

com os sistemas operacionais Microsoft Windows Server 

2008 ou Red Hat Enterprise Linux 5.0 ou Suse Linux 

Enterprise Server. 

62. Caso o fabricante não possua solução de gerenciamento 

em software será aceito solução em Appliance externo 

que implemente todas as funcionalidades solicitadas 

neste termo; 
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63. Todo o licenciamento de software necessário para 

compor a solução de gerência deve estar incluído, no 

mínimo, pelo período de garantia do equipamento, 

inclusive o sistema operacional; 

64. Não serão aceitas licenças temporárias, tampouco em 

nome de terceiros; 

65. Deve possuir todas as licenças necessárias para o 

gerenciamento de, pelo menos, 10 equipamentos; 

Gerenciamento de Recursos 

66. Deve permitir a descoberta de elementos de rede através 

da faixa de endereços IP, CIDR Address, Hostname, 

SNMP Broadcast e Subnet; 

67. Deve permitir a configuração, monitoramento, adição e 

gerência de um dispositivo e também de um grupo de 

dispositivos; 

68. Deve enviar e-mails para os administradores notificando 

sobre condições de alarmes recebidos; 

69. O sistema deverá armazenar uma ou mais imagens do 

sistema operacional dos switches e permitir realizar o 

upgrade dos mesmos. 

70. Deve permitir, através da interface gráfica, ativar cliente 

SSH e Telnet para acesso à interface CLI do 

equipamento; 

71. Deve mostrar as estatísticas de utilização do 

equipamento contemplando no mínimo utilização de 

memória e de CPU 

72. O sistema deve realizar análise de desempenho através 

de thresholds, com alarme de eventos. 

73. Deve realizar a localização de estações de usuários, 

através de endereços IP e MAC, dentro da topologia 

gerenciada; 

74. Deve realizar a ativação, desativação e configuração das 

portas dos equipamentos; 

75. Deve realizar a atualização do sistema operacional dos 

switches a partir da plataforma de gerência, sem 

necessidade de operação local em cada equipamento; 

76. Deve ser compatível com SNMP v1, v2 e v3; 
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Gerência de Configuração e Mudanças 

77. Deve realizar a configuração e controle centralizado de 

VLANs, ACLs e políticas de QoS para serem aplicadas 

nos switches gerenciados; 

78. Deve permitir a visualização da última configuração 

iniciada e executada nos dispositivos gerenciados; 

79. Deve permitir modificar, restaurar, comparar, aplicar e 

fazer o backup da configuração dos dispositivos 

gerenciados; 

80. Deve realizar o backup e controle de versão das 

configurações dos equipamentos, identificando as 

alterações realizadas entre as versões; 

81. Deve realizar o inventário das versões de sistema 

operacional e configurações gravadas em cada 

equipamento; 

82. Deve possibilitar a visualização, adição, modificação e 

remoção dos dispositivos geradores de fluxo 

monitorados. 

Gerenciamento de Falhas 

83. Deve realizar geração de relatórios e exportação de 

dados para, no mínimo, o formato CSV; 

84. Deve receber e interpretar mensagens (ñtrapsò) SNMP; 

85. Deve receber e interpretar mensagens de syslog; 

86. Deve prover análise de falhas em tempo real (real-time); 

Gerenciamento de Desempenho 

87. Deve suportar o monitoramento de equipamentos de rede 

geradores de fluxos de dados baseados em protocolos 

NetStream v5/v9, NetFlow v5/v9, e sFlow v5. 

88. Deve possuir capacidade de monitorar a utilização de 

CPU, utilização de Memória, tempo de resposta e 

Disponibilidade; 

89. Deve permitir  ao  administrador  escolher  quais  

monitores  de  desempenho  devem  ser configurados 

para ativar um alarme; 

90. Deve permitir a visualização em tempo real de ítens 

monitorados; 
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91. Deve permitir a criação de templates ACLs para a 

distribuição em diversos equipamentos; 

Relatórios 

92. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de:  

93. Configuração e alterações de configuração 

94. Estado dos dispositivos e Links 

95. Eventos e Alarmes 

96. Deve  possuir  capacidade  de  gerar  relatórios  de  

dispositivos  com  as  seguinte informações: 

97. Lista total de portas e lista de portas disponíveis 

Informações sobre os dispositivos ativos; Histórico de 

mudança de configurações; 

98. Deve possuir capacidade de gerar relatórios de conexão 

com as seguintes informações: Estatísticas de Links de 

conectividade; Estatísticas de falhas reportadas pelos 

equipamentos de rede; Analise  de Tráfego. 

99. Deve suportar o monitoramento de equipamentos de rede 

geradores de fluxos de dados baseados em protocolos 

NetStream v5/v9, NetFlow v5/v9, e sFlow v5. 

100.  Deve possibilitar a visualização, adição, modificação e 

remoção dos dispositivos geradores de fluxo monitorados. 

101.  Deve permitir a visualização de, no mínimo, as seguintes 

características dos dispositivos monitorados: Top5 

Applications, Top 5 Autonomous Systems, Top 5 

Conversations, Top 5 Endpoints, Top 5 Protocols, Top 5 

Receivers, Top 5 Senders. 

102.  Deverá ser obrigatoriamente do mesmo fabricante dos 

itens 1 (um) e 2 (dois), a fim de garantir a compatibilidade dos 

equipamentos da solução. 

Garantia:  

103.  Garantia total 36 (trinta e seis) meses on-site (no local da 

instalação) comprovadamente pelo fabricante do 

equipamento, com cobertura de 24 horas por dia, 07 dias por 

semana, com atendimento através de sua rede autorizada no 

Brasil.  A licitante deverá possuir central de ligações gratuitas 

(0800) para dúvidas técnicas quanto a instalação e 

configuração do equipamento e destacado na proposta 

(informar número). A garantia deve estar em nome do 

contratante, não sendo aceito oferta de equipamento com 
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garantia em nome de terceiros. Deverá ser apresentada 

comprovação através de declaração assinada e reconhecida 

em cartório pelo fabricante do equipamento, específica para 

este processo licitatório (anexar à proposta), comprometendo-

se pela garantia ofertada. Durante o prazo de garantia será 

substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou 

peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso 

inadequado dos equipamentos.  O fabricante deve possuir site 

na internet para download de driver, suporte técnico e 

verificação do status da garantia (informar o site na proposta). 

O fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) 

para abertura dos chamados de garantia, mantendo registros 

dos mesmos constando a descrição do problema (informar 

número). O equipamento deverá ser totalmente integrado de 

fábrica, não sendo aceitas quaisquer violações ou alteração 

no conteúdo das embalagens, que vise inclusão/supressão de 

itens/opcionais, para garantir que todas as partes e peças 

sejam homologadas e cobertas pela garantia do fabricante. A 

licitante deverá apresentar certificação emitida pelo fabricante 

do equipamento atestando sua capacidade comercial e 

técnica do equipamento fornecido.  Todas as características 

técnicas deverão ser comprovadas por catálogo oficial do 

fabricante, anexado à proposta. Destacar marca e modelo do 

equipamento na proposta. 
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Rack de datacenter com as seguintes características 
técnicas mínimas: 

1. O rack deverá ser no padrão de 19 polegadas, na cor 

preta. 

2. A estrutura deverá ser em alumínio ou aço. 

3. Deverá ter, no mínimo, 24U de altura. 

4. Deverá possuir profundidade mínima de 1000 mm. 

5. Deverá suportar instalação estática de no mínimo 1.300 

Kg. 

6. Deverá garantir fluxo suficiente de ventilação para todos 

os equipamentos que forem instalados dentro do rack. 

7. As tampas laterais deverão possuir fechaduras e devem 

ser removíveis. 

8. Deverá possuir portas frontal e traseira micro perfuradas 

de forma a permitir o fluxo de ar da parte frontal para a 

parte traseira conforme os equipamentos destinados ao 

mesmo. 

9. A porta traseira deverá ser bipartida e possuir fechadura. 

Deve permitir a remoção de uma das laterais ou ambas, 

devendo esse procedimento de remoção e reinserção ser 

realizado sem necessidade de uso de ferramentas.  

10. A porta frontal deverá possuir fechadura e suportar a 

remoção e reinserção sem necessidade de uso de 

ferramentas. 

11. Deve acompanhar 1 (uma) bandeja fixa, do mesmo 
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fabricante do rack. 

12. Devem ser fornecidas 2 (duas) unidades de distribuição 

de energia (PDU) com capacidade mínima de 16A, que 

opere em 200:230V, com no mínimo 12 (doze) tomadas 

padrão IEC 320 C13, sendo que a PDU deve ser 

totalmente compatível para montagem e do mesmo 

fabricante do rack. 

 

Garantia:  

 

13. Garantia total de 60 (sessenta) meses para reparos ou 

substituição do rack, com atendimento através de sua 

rede autorizada no Brasil.  A licitante deverá possuir 

central de ligações gratuitas (0800) para dúvidas técnicas 

quanto a instalação do equipamento e destacado na 

proposta (informar número). Durante o prazo de garantia 

será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a 

parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for 

provocado por uso inadequado dos equipamentos.  O 

equipamento deverá ser totalmente integrado de fábrica, 

não sendo aceitas quaisquer violações ou alteração no 

conteúdo das embalagens, que vise inclusão/supressão 

de itens/opcionais, para garantir que todas as partes e 

peças sejam homologadas e cobertas pela garantia do 

fabricante. Todas as características técnicas deverão ser 

comprovadas por catálogo ou site oficial do fabricante, 

anexado à proposta. 

 

05 

 
Licenciamento Microsoft: 

1. Deverão acompanhar a solução no mínimo 3 (três) 

licenças do sistema operacional Microsoft Windows 

Server 2012 R2, em sua versão Standard, licenciando no 

mínimo 2 (dois) processadores cada. 

2. Deverão ser entregues no mínimo 200 (duzentas) 

licenças de acesso (CAL) para o Windows Server 2012 

R2, na modalidade Device (por dispositivo). 

 

01 
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Serviços de instalação física, lógica e treinamento: 

1. A instalação física e lógica deverá ser executada por 

técnicos do fabricante ou da licitante, devidamente 

certificados pelo fabricante. Neste caso, a contratada 

deverá apresentar certificação oficial para comprovar 

aptidão técnica e anexar na proposta comercial para os 

seguintes itens: Servidores, Storage, Switches e 

certificação VMware. Esta exigência visa garantir a 

qualificação técnica necessária para a perfeita 

configuração e funcionamento da solução.  

2. Deverá ser entregue um plano de Instalação e 

Configuração contemplando no mínimo: descrição de 

todos os produtos a serem instalados e o diagrama de 

conexões entre os mesmos.  

 

01 
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3. Deverá haver o repasse de conhecimento das 

funcionalidades dos equipamentos, na modalidade 

Hands-On para 2 (duas) pessoas.   

4. A instalação física e lógica deverá ocorrer dentro do 

horário comercial e em conformidade com cronograma a 

ser fornecido pelo contratante, na cidade de Encruzilhada 

do Sul - RS. A adequação da rede elétrica ficará sob 

responsabilidade da contratante, devendo esta estar 

totalmente funcional antes da instalação da solução.  

5. A licitante deverá configurar e apresentar o storage ao 

servidor de arquivos, contemplando a criação das LUNs 

necessárias para a solução.  

6. A contratada deverá instalar e configurar a plataforma de 

virtualização gratuita VMware vSphere Hypervisor Free, 

compatível com o sistema operacional ofertado para os 

equipamentos deste lote, contemplando a criação de 5 

(cinco) máquinas virtuais.  

7. A contratada deverá realizar a configuração e integração 

da solução com a infraestrutura atualmente existente no 

ambiente da contratante.   

8. Deverão ser realizados todos os testes para averiguação 

da funcionalidade total da solução. 

9. A licitante deverá apresentar 1 (um) atestado de visita 

técnica ao local de instalação definido, devidamente 

assinado pelo responsável da contratante, a fim de 

assegurar que a licitante está ciente da atual estrutura 

existente na Prefeitura de Encruzilhada do Sul e dos itens 

necessários para a devida execução dos serviços aqui 

descritos. 

 

 

Local, data e assinatura do proponente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

 

 

 

A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º..................,localizada à................................ 

DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão Presencial nº............., promovida pela 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul RS, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências 

de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  

 

 

 

 

Local de data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº 

__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de __________, 

na modalidade de Pregão, sob o nº ________, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, 

bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 

(firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

 

(Nome da Empresa),CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço Completo) DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: 

(   ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  

 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 2015.  

 

 

 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº .............., que estamos 

caracterizados como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido no art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que [assinalar a situação da licitante]: 

 

(   )  cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 

ou 

(  )  cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, ressalvada a 

documentação relativa à Regularidade Fiscal, a qual comprometemo-nos a regularizar no prazo 

estipulado, caso sejamos declarados vencedores da licitação. 

 

 

Local,___de __________________________ de 2015. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

A empresa ________________________________________, através de seu 

representante legal, Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na 

empresa: Diretor ou Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL, Processo Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº _______, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em 

qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

................................. de ...................................  de 2015.  

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 

E CARIMBO DA EMPRESA 
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PREGÃO Nº 35/2015 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) 

DIAS. 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ...................... 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 

técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul e nenhum 

que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do certame. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

_____________________________________________________ 

(carimbo e assinatura do Representante legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015  

ANEXO VIII 

MODELO DE CONTRATO 

 

 

Contrato celebrado entre o Município de Encruzilhada do Sul-RS, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, por sua Prefeitura Municipal sito na Av. Rio Branco nº 261, Encruzilhada do Sul-RS, devidamente 

inscrita no CNPJ MF nº 89.363.642/0001-69, representado por sua Prefeita Municipal LAISE DE SOUZA 

KRUSSER brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, doravante designada Contratante e de 

outro lado a empresa ........................, inscrita no CNPJ MF sob o nº ....................., estabelecida à 

..............................., na cidade de ......................, doravante designada Contratada, para aquisição do objeto 

descrito na Cláusula Primeira -Do Objeto.  

O presente Contrato tem por objeto a aquisição do objeto constante do Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº ............., pelo Tipo Menor Preço Global, o qual é parte indesmembrável 

do presente contrato, regendo-se pela Lei Federal n.º 10.520 de 17-07-2002, pelo Decreto Municipal n.º  

3.309 de 02-09-2014, e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666 de 21-06-1993;  pelos termos da 

proposta e pelas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de HARDWARE SERVIDOR, para gerir o fluxo de 

atividades relacionadas aos sistemas de gestão pública da Administração Municipal, bem como dar suporte 

e monitoramento da rede de interligação dos prédios, secretarias, departamentos e demais autarquias 

públicas do Município, conforme especificado no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº ........................ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  

O objeto deverá ser entregue, diretamente no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
do Sul, na Av. Rio Branco, em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato. O setor responsável da 
Secretaria Municipal de Administração emitirá TERMO DE RECEBIMENTO após conferir o objeto quanto às 
especificações, quantidade, qualidade, prazo de validade e marca.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

Pelo fornecimento a Contratada receberá o valor de R$ .................(...................), constante da 
proposta vencedora da licitação, aceito pela mesma, entendido este como preço justo suficiente para a total 
entrega do presente objeto.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
2050/44.90.52 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega e instalação do objeto, conforme 
apresentação da nota fiscal acompanhada do Termo de Recebimento do objeto, emitido pelo setor 
responsável da Secretaria Municipal Administração, que deverá emiti-lo mediante verificação das 
especificações técnicas, qualidade, quantidade, prazo de validade e marca. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

1. Dos Direitos  

Constituem direitos da Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.  

- Das Obrigações 
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- Constituem obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à Contratada as condições necessárias a regular entrega dos bens objeto do Contrato.  

- Constituem obrigações da Contratada:  

a) Fornecer os bens na forma ajustada;  

b) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato;  

c) Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO   

Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATADA, mas sendo-

lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 

 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

 IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

 V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 

e no contrato;  

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993; 

 IX - a decretação de falência; 

 X - a dissolução da sociedade; 

 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;  

 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;  

 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto; 




